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•t,W. I. qJ.'4t'lJ
-!J,semMé;'a. J2eiJi,la~i"a.
->
(;cua de (;p;(cido pe3fCla

João Pessoa, 03 de dezembro d~ 1991.

Senhor Governador

I

Encaminho a Vossa Excel~ncia, o autografo nº 134/91 do Prqjeto de
Lei n2 170/91, de autoria do nobre Deputado Deusdete Queiroaa Filho,
que Reconhece de Utilidade Pública o Centro Assistencial
Riacho de Santo Antonio.

'de

Renovo a Vossa Excelência, os meus protestos de estima e ckmside--raç~o.

De
Pr

Exmo. Sr.
Ronaldo Cunha Lima
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

Palácio da Redenç~o
N e s t a

,.
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t,W. 3" ~tJ,.(sl~1S

~sse~'Lé~ .L2egisla~i~a

AUTOGRAFO N2 134/91
PROJETO DE LEI Nº 170/91

Reconhece de Utilidade Públfca
Centro Assistencial de Riac~o
santo Antonio. I

o
de

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 12 - Fica reconhecida de Utilidade Pública o Centro
Assistencial de Riacho de Santo Antonio, com sede na Praça de

Santo Antonio, Vila de Riacho de Santo Antonio deste munici~io.
!

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
caç~o, revogadas as disposiç~es em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraiba~ em

03 de dezembro de 1991.

~
MELO



"eu. Jo f/J",..dtf;
f]ue;"'Méi4 .!2,gislai'"a
Ccua de t;.pílácio pessoa

Reconhece de Utilidad PUblica o

PROJETO DE LEI N~ 170 /91.

Centro Assistencial

Santo Antonio.

Riacho de

"". Art. 12 - Fica reconhecida de Utili ade PÚbli­

ca o CENTRO ASSISTENCIAL de Riacho de Santo Antonio, c m sede na

Praça de Santo AntoniO, Vila de Riacho de Santo deste mu­

nicípio.
,

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigo na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 23 de outubr de 1991.

DEPUTADO
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COMISSAO DE CONSTITUIÇ~O, LEGISLAÇAO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N 170/91

AUTOR : O Deputado Deusdete Filho
RELATOR: O Deputado

Reconhece de Utilidadre PÓ lica o
Centro Assiséncial de Ria ho de
!3anto Antóni,c).

I RELATORIO.

A Assembléia legislatdva do Estado da Paraiba recebe
o Projeto de Lei n 170/91~ de autoria do nobre Deputado De tsdete
Filho, que IIReccH'lhc!cede Utilidac:I(?Pública C) Cc?ntr'o As=;isb:?nc'.,l.ltifo:,'
Eiacho de Santo AntOnio.

II - VOTO DO RELATOR.

Analisando a proposiçào que ora é submetida a ap~p-

ciaiao neste órg~o técnico do Poder Legislativo Estadual, este Rela­

r, tor constata qUI? F~SU~ ia rna'l:ér-ian:::'vE:'!:;t:i.di:~d(:~ constít.uc xona l ,di:\rJ(~~

jLlridicidade E) t~2cn.ici':\ lE'qit;lc:\t..iVi::I~ CJ quo JC)Vi:\ C) F;:pl<~tClf"do pl'''''~;f::'I'ltp

Projeto ~e Lei a recClmenda sua aprova~~o.

E o vo t.o

Bosco Carneiro
RELATOR

_._ _._-~.



1"1EMBI~O

•

III - VOTO DA COMISS~O.

Reunida em sua composi~~o plena~ decide a Comi5s~o de
Constitui~~o, Legisla~~o e Justi~a, aprovar o Projeto de L?i n
170/91, nos termos do Voto do Relator.

e: o Parecer

Sala da Comiss~o, de outubro de 1(:_j)91.

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO



t$Ea~~ ~a 9Jaf'a,l{,tJ,

IJsser~t,Méia 'J2e'JisLaÜ"a
Casa de t;pílódo pessoa

PROJETO DE LEI Nº 170 191.

Reconhece de Utilidad PÚblica o

Centro Assistencial Riacho de

Santo Antonio..

Art. l~ - Fica reconhecida de Utili ade PÚbli­

ca o CENTRO ASSISTENCIAL de Riacho de Santo Antonio, c m sede na

Praça de Santo Antonio, Vila de Riacho de Santo AntQni deste mu­

.nic!pio.

.. Art ..22 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1991.

DEPUTADO
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ts~aao ~" fJ)al'ad,,,,
f)sse~l,U~ia 1!ec;isfat,"a
Casa de Gpílócio pessoa

«ado no Di~rlo do podor
lcgislalive do Dia_._J_· _'_
Ile 19 .
i.M __._ J_ __:.._/ 10_

\11 SK. II.• 'I' la I•

Remetido à Secretária Legislativa

Em _.,.2J_

"I.·,
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*t,w, ,. ~fJ,..t~.

~,se~'l;~.L?gi,lalld4
Casa de ~pílácio pessoa

PROJETO DE LEI N~ 170 191.

Reconheoe de Utilida e PÚblica o

Centro Assistencial e Riacho de

Santo Antonio.

Art. lQ - Fica reconhecida de Util dade PÚbli­

ca o CENTRO ASSISTENCIAL de Riacho de Santo Antonio, om sede na

Praça de Santo Antonio, Vila de Riacho de Santo Anta o deste mu­

nicípio.

Art. 2Q - Esta Lei entrará na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario

Sala das Sessões, em 23 de outubr de 1991.

DEPUTADO



oficio/GSL/1.680/91

*t,W,. 3. gJ.f'41&tS
fJuemMíia. J2elJisla~i.(}4
-~ -
<":o:;a de bpiládo pf~E(\a

João Pessoa, 03 de dezembro de 1991.

Senhor Governador

!

Encaminho a Vossa Excel~ncia, o autografo nº 134/91 do pro~eto de
Lei n2 170/91, de autoria do nobre Deputado Deusdete Queirogi FiTho,
que Reconhece de Utilidade Pública o Centro Assistencial I de
Riacho de Santo Antonio.

Renovo a Vossa Excel~ncia, os meus protestos de estima e c nside--raç~o.

De
Pr

Exmo. Sr.
Ronaldo Cunha Lima
DD. GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
Palácio da Redenção
N e s t a



AUTOGRAFO N2 134/91
PROJETO DE LEI N2 170/91

Reconhece de Utilidade Públ~ca o
I

Centro Assistencial de Riacho de
Santo Antonio.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 12 - Fica reconhecida de Utilidade Pública o Centro

Assistencial de Riacho de Santo Antonio, com sede na Praça ~de
Santo Antonio, Vila de Riacho de Santo Antonio deste município.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
caç~o, revogadas as disposiç~es em contrário.

publi-

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, em

03 de dezembro de 1991.

.....



COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O, LEGISLAÇ~O E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N 170/91

AUTOR o Deputado Deusdete Filho
RELATOR: O Deputado

Reconhece de Utilidadre P~blic3 o
Centro Assiséncial de Ria~ho de

I RELATORIO.

A Assembléia Legislativa 00 Estado da Faraiba recebe
Projeto de Lei n 170/91, de autoria do nobre Deputado D0usdete

Eiacho de Banto AntOnio.

II - VOTO DO RELATOR.

Analisando a proposi~ào que ora é submetida a apre-

cia~ào neste órgào técnico do Poder Legislativo Estadual, est'.Rela-

~or constata que está a matéria revestida de constituciona' idade,

Projeto de Lei a recomenda sua

. ,
C) Li T.:L\ C)r C)

er _



III - VOTO DA COMISS~O.

ReLnida em sua composi;ào 012na, decide a Comiss~o de

E o F'an:?cer'

Sala da Comiss~o,

- .
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R

t$~(J~O ~Q, gJaf'at/'a

{Jsse~bléi(l J2egisLaliIJa
Casa de f;pílócio pessoa

PROJETO DE LEI Nº 170 191.

Reconhece de Utilidade PÚblica o

Centro Assistencial de Riacho de

Santo Antonio.

Art. 12 - Fica reconhecida de Utilid de PÚbli-

"
ca o CENTRO ASSISTENCIAI) de Riacho de Santo Antonio, COl sede na

Praça de Santo Antonio, Vila de Riacho de Santo Antonio deste mu-
. , .

nlclplo.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor a data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
- .

Sala das Sessões, em 23 de outubro e 1991.

DEPUTA:OO

FIl, C

Aprovada à. Pr posiQlo e.
2.° discussão, disp nsada de :51,
a pe do

t



Rc~.,,~eco no livro de Plenário
ás fls._(-1o SobN~
EM, ...::to II Y

leglslativEl do Dia .J __ _l __
de 19
'i.M _} '_I UJ ....._

lQ S & • Il • '1'''' •••

Remetido à Secretária Legislativa

~-i'1j~1 O __ .l_._2!..._

_ .
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40 Riacho• dá <NUa.pI'OYid.~nci.a.

<> GOVERNADOR DO F.STAOO I>A PARtJlIiI. '" ~<

" ,< I'<IÇO,'.' q.. ,~ Poder L.allll~I<~,q docttcI,v~;F<~; <"
.,:1IftCIIOnD I IIIU1ntc)..cil.t:,..",' f , •• __ ,' •. ·" .....0;1 '_ j ,

Ar", 11 ... ria. .-conheoida d. Utilidade .cmUoa ....

~4~1•~~::l":~,,~~~~~r~~la 401I1.~.;~~.r:'~~t'
Art. '2. -._'Bata Le1 a..tr.ri _ .i90&' Da 4a~," ~au.

p\&bUoa;'o, r.Y09 ...... ·d,i.~,.h._ oonUÚl0. .. :'1:''<';'
. . <t;t ~,' " ~{"J

PA~lO DO OOVUNODO ISTADO DA. PARAla, eII Joio Pe!.

loa,,~, d. d.lelllb~ d. U'l~".i 1011 da .roc:l... çio ela :~~~1~1~ •.

:~;.:;. ;.,t;;:.

.' ln.ldo Racho Leitão
'._ . aeanthio tia C1dadania • J"aUo.

4.... 1'0 do <lU"N.. S.5:l4

ReconhllC'8 de UtiÜdade PÚblica a ·Jun­
ta Ix.cutiva da Convençio Bati.ta 'a­
:raib&pa· • di outra. prOYi4inct•••

<> GOVERNI\OOR 00 li-HAIJO 1>1\ rARAIIIiI.
l:tço._.llIberq\llt" I'oder l.tllislui.o decretae eu

"I't. "19 _' FiCl. reconh.Clida d. Utilidade .ública
Junta ••• out1.8 da Con .. nclo .atleta 'al"aibana, 11:011 ..... foro
oida4••• ,Joio ' ... oe, naat. a.t.do.

Itzt. 20 ••• ta Lei .ntra _ .1go.- na 4ata 4•• u. pu-
bUoillçâo.

Art. la _... YQ9..... e .. d-hpoliç6e. _ contrádo.

'ALACIODO OOVIIRHODO ISTADO DA. 'AMIBA, .11 Joio ' •.!
110&,.26 de .s..e_r<» 4. 19'1, 1030 48 'rocl ... ção d. a.púbUaa.'

Inald.o ~cha Leitio
lacnWio 4a Cidadania e .,.••tiça

a4}~~'~\m~~l";~~',::;i, de_o ,do iii" "
":".",<,,:,

"'~:\':. ".'1." IWoonhace d. Utilid.ad. Pública O C.n-
..; ;",," > .-tro A•• iet.nci.1 de lJ.aobo fia Seto A!!

,.:.tooio.

li (it)VERNo\OOR IX) liS'I'AOO 1>0\ PAllAllIiI.
F~ço.ber ~ Cl ,Poder L.,i.luho dccnta .,.:..

".'_' ~ • sq,uintcLei: .."'.,~
Art. 1.... rica reconhecid8 da UUli4a.s. Pública °

Centra "'ai.tenci.l de ti.cho d• .santo Antonio, COla.ad. na Praca da
. lanto: Antonio. VU. d. tiacM '•• lanto Antonio d•• ta _niclpio.

Art. 20'" ... ta Lei .ntrari _ "i9~r na data,d. .u.
publ1oaclo,' r •• 09ad.... «i'poIii •• _ Clontririo~"

Governo di' Estado
Admini~traçio: RonsltJoCunhR Un1U , "

Gabinete Civil tio Governador'
A UNIÁO Supcrin'cnd~nda de hnpremiu e Editora

JoH lIamar da Rocha Cindido, "
Superintendente

Gcovaldo Vieira de C.rvalho
Dir;' T~cniCQ

Geraldo Dezerra Veras
Dir.Adminislrativo

Marc05 )osc! Araújo Barbosa
Dir, de Operações

~lárloOllclal
Edilor: W.llcr de Souza

"'?sI. 321· CEP ~,OOO

'ALACIO DO GOVERNO00 ISTAOO DA
li de d.... abro 4a 1911r 1030 4. Prool .... vlo da

~711'.' GOVERNADOR

In.140 aocha Leido
lecr.túio 4. Cidadania _ Ju.tic;:a

deIII"

dlcato do. Cabelaireiro.,
Manicurea, Sstetici.taa e
do Satado da p.ralb., • di
vidinci ...

li GOVERNhOOR 00 fSI'AOO UA I'ARAIBA'
Leaislati,.o decreeae cuI:.c;o sabtr que (1 I' o d c r

aafiono I IrCUint(' Lei:

I
sindicato do. Cabel.ir.iro., Barbeiro., Manicur..... 't,etieJl.tola
qUi.dor •• do E.tado da ,.ralba - &CA8AMEH,

d~ Joio P... oa-Pb. ;

!

p~Uoav'o.

i.

Art. 10 - rica

Art. 20 - Rav09"- •• a. dbpoaiçõe •••

Art. lO - I.ta Lei entrari •• "i901' na data

PALAcIO DO 'GOVERNODO EST ....DO DA PARAlBA, em

d. 1991, 1030 da procta .. çâo da Repúbl.~. 26 •• d.... ro

L
"

<I GOVERNAOOR 00 fSTAOO IlA I'ARAlnA'
Paço.. bel' que,o Poder·Lt';i.lui ..o d«rct. t' cu_Qr~. quint" Lri:

I Art. 10 - rioa reconhacida d. Utilidade
GJ:upod. Voluntiri •• de C~pin. Grand.,
hQ.ônt-o,

i
p.ahl1caçlo.
I

Inaldo Rocha Leitão
·S.cr.tirio da Cidadania. Ju.t10a

LEI N,o 5.527 ck. 26 de d. 11191d.umbro

o Grupo d. Volunt.irta. de

Art. 212 ,••• ta Lei .ntrará _ .i90r na data

.ôa, 2' . 4• .'de•• llbra

!

. ,ALACIO 00 GOVERNOpC) ISTADO DA PAMtBA.

,~no • ""uintr 1.ei t

I Art. 10 - Fioa reconhecida de Utilidade
sbciedad. FUatélica e Nulisútica de JoÃo Pe.. ca.

1cidad. d. Joio P••~oa, •• tacto d. Par.lba.

: •• rl9rafo Onioo -' A locie4ad. d. que trate o1, d•• ta Lei, foi aonald.rada 00.0 4. Utilidade Públioa
1.... i nO 4051/82, de '27.12.82.I '

d. 1191, 1030 da Proc1... çlo da

OM(cDOC:?~OOVBRNADO:Y~~
I'

;
Ii,

lnaldo Rocha lAitlo
S.cr.tido d. Cidadania e Ju.Uça

LPI N," 5.528 • d, 26 d. d••• mbro

ciedade FUatélica • Numi
Joio "••• oe • di outra a prC'Vldõrllll,'.,

li GOVEI<.NAIJOR 00 ESTIlOO llA "ARAIBA'
r.C;o,saberque n Poder' Lelitlui.o drcm. t' lt'U

I
f to.

iArt~_2. - B.ta Lei .ntrar' _ .i90r na data
I r •• 09'adea a. 'diapoaiv&'. _ oontririo.

.~

.~,

"


